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DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO DE 
CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO ENTRE 
O MUNICÍPIO DE BARBALHA E O 
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORIE 
PARA 	INSTALAÇÃO 	E 
MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE 
ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL, 
CASA-ABRIGO, DA FORMA QUE 
INDICA, E DÁ ouns 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARBALHA/CE, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do Município de Barbalha, 
faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar instrumento de 
convênio com o Município de Juazeiro do Norte/CE, com o objetivo de atender 
as disposições do Termo de Ajustamento de Conduta n° 0001/2021/12rPmJJDN 
firmado perante a 12' Promotoria de Justiça de Juazeiro do Norte, considerando-
se que o Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca 
de Juazeiro do Norte tem jurisdição sobre a comarca de Barbalha. 

Art. 2°. Considera-se como objeto do convênio a ser pactuado a adesão do 
Município de Barbalha ao Serviço de Acolhimento Institucional, Casa-Abrigo, 
destinado a acolher mulheres em situação de violência doméstica/ familiar e seus 
dependentes, a ser instalado pelo Município de Juazeiro do Norte/Cb. 

Art. 30•  Considera-se entidade executora do Serviço de Acolhimento Institucional 
a Secretaria Municipal de Trabalho, Desenvolvimento Social, Mulheres e Direitos 
Humanos do Município de Juazeiro do Norte, ou quem lhe faça as vezes. 

Art. 4°. Compete ao Município de Barbalha/CE, quando conveniado, custear, 
juntamente com os demais compromitentes, todos os gastos advindos do Serviço 
de Acolhimento Institucional, nos termos dos respectivos convênios. 
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Art. 5°. Para manutenção do Serviço de Acolhimento Institucional poderão ser 
utilizados recursos atinentes ao co-financiamento por parte da União, do Estado 
e dos Municípios comprornitentes. 

Art. W. As despesas decorrentes da execução desta Lei serão suportadas pelas 
dotações orçamentárias específicas para a finalidade. 

Art. 7°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Barbalha/CE, em 01 de fevereiro de 2022. 
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